
A AESCON-RP APOIA
O SELO DE INSPEÇÃO

MUNICIPAL (SIM)

SAIBA MAIS 



A AESCON-RP apoia iniciativas que fortalecem a
legalidade, a segurança alimentar e o
desenvolvimento econômico local. 

Entre elas, está o Selo de Inspeção Municipal
(SIM), instrumento essencial para quem atua na
produção e comercialização de alimentos de
origem animal em Ribeirão Preto 



O que é o SIM?

O Serviço de Inspeção Municipal (SIM) é vinculado à
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Agricultura
e Sustentabilidade de Ribeirão Preto e tem como
finalidade fiscalizar, inspecionar e regular
estabelecimentos que produzem, manipulam ou
comercializam alimentos de origem animal dentro
do município .



O selo identifica produtos com procedência,
qualidade e segurança, assegurando que passaram
por fiscalização oficial.

Quais produtos são abrangidos?

O SIM fiscaliza alimentos de origem animal, como:
Carnes e derivados;
Leite e derivados;
Ovos e derivados;
Pescados e derivados;
Mel e derivados.



Por que orientar seus clientes sobre o SIM?

Consumir ou comercializar alimentos sem inspeção
representa risco real à saúde. Produtos irregulares
podem transmitir doenças graves, causar danos
significativos e até levar à morte .

O SIM já funciona em Ribeirão Preto e atua de forma
contínua, tanto na fiscalização quanto no apoio à
regularização dos produtores, promovendo mais
segurança para a população.



Vantagens para quem obtém o selo
Empresas e produtores regularizados junto ao SIM
contam com benefícios concretos, entre eles:

Garantia de qualidade do produto;
Credibilidade junto ao consumidor;
Produtos com maior valor agregado;
Padronização dos produtos e serviços;
Aumento da geração de empregos e reda;
Qualificação das agroindústrias;
Reconhecimento profissional;
Captação de novas empresas para o 

        município;
Combate aos comércios clandestinos.



O papel dos associados da AESCON-RP

A AESCON-RP incentiva seus associados a
orientarem seus clientes, especialmente produtores
e comerciantes de alimentos de origem animal,
sobre a importância da regularização junto ao SIM
como parte de uma gestão responsável, segura e
alinhada às exigências legais do município.
Regularidade não é apenas uma obrigação: é um
diferencial competitivo.


